
 

Secretaria Municipal de Governo 
 

 
PORTARIA N.º 069/2021/SMG 

 
 

O Prefeito do Município de Paulo Frontin, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista o Artigo 90, inciso II, alínea “D”, da Lei Orgânica 

do Município, 

 

RESOLVE: 

 

Fica autorizado o pagamento aos Servidores Públicos Municipais do Município 

de Paulo Frontin, conforme prevê a Lei 930/2013 de 19 Julho de 2013 a concessão 

de gratificação por Escolaridade, na forma que segue: 

Nome  Porcentagem  

BRUNA CRISTINA MARKEVICZ 10% 

CLAUDIA FERNANDA CHEPERNATE 10% 

FABIANA VIEIRA 15% 

FRANCIELE DA ROSA 10% 

KAROLINE APARECIDA MARKEVICZ 10% 

 
Publique-se. 
 
Anote-se. 

 
 

Paulo Frontin/PR, 24 de Maio de 2021. 
 
 
 
 

Jamil Pech 
Prefeito Municipal 

  


